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LEI MUNICIPAL NO 1483/2026 DE 1O DE JUNHO DE 2026

"Altera o aftigo 9o da Lei Atlunicipal no 1453/2025 de ,

que "Dispõe soóre o funcionamento e utilização da
nova área do Cemitério Municipal 'Santa Paulina' -
Anexo l', revoga a Lei Municipal no 1.109/2014 de 28
de fevereiro de 2014 e dá outras providências.", para
estabelecer prazo minimo para abeftura de jazigos e da
outras providências"

O Povo do Município de Conquista, Estado de Minas Gerais, por meio de seus
representantes na Câmara de Vereadores aprovou e, eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. O Art 9o da Lei lVlunicipal no 1453/2025 de, que "Dispõe sobre o funcionamento e
utilização da nova área do Cemitério lVlunicipal 'Santa Paulina'- Anexo l', revoga a Lei [Vlunicipal no

1.10912014 de 28 de fevereiro de 2014 e dá outras providências.", passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Aft. 9. O Cemitério lttlunicipal "Santa Paulina - Anexo l" em sua nova área
deverá obseNar os segulnles critérios:
I - o local dos sepultamentos será de acordo com a ordem dos carnerros
Aazigos preparados) para a ato, sendo usado tanto para adultos como para
crianças;
ll - para instalação do jazigo, deverá ser furado um buraco no solo com
profundidade de 1,00 metro, apos preparado e nivelado será instalado o jazigo
com altura de 70 cm. devendo sobo mesmo ser colacado uma camada de solo
com altura media de 30 cm para plantio de grama e instalaçáo da lapide.
lll - cada jazigo será destinado pard 01 (um) sepultamento por vez.
lV - o jazigo somente poderá ser reaberto para novo sepultamento após o
prazo mínimo de 05 (cinco) anos contados da data do sepultamento
anterior, observadas as normas sanitárias e ambientais vigenles;
V - a reabertura da sepultura dependerá de:

a - solicitação formal do responsável pela sepultura ou familiar direto;
b - autorização da administração do cemitério municipal;
c- verificação das condições de decomposição; .

d - observância das normas sanitárias aplicáveis.
Vl - após a reabeftura, poderá ser autorizada:

a - a reutilização da sepultura para novo sepultamento;
b - a utilização da sepultura por familiares do falecido anteriormente

sepultado
Vll - as áreas não utilizadas para instalação dos jazigos, serão utilizadas para
passare/as e jardinagem, sendo de responsabilidade do Município a
manutenção do jardim gramado.
Vlll - as áreas de sepultamento (quadras com instalação dos jazigos) deveráo
manter um recuo mínimo de 5,00 m (cinco metros) em relaÇão ao perimetro do
cemitério, afastamento necessário para sepulturas em divisas.

Parágafo Unico - O poder executivo poderá regulamentar esta Lei por meio de
decreto, estabelecendo citérios técnicos e procedimentos administrativos para
a sua aplicação.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dlsposições em
contrário.

Conquista/MG, aos í0 (dez) dias do mês de 2026

BRÁULIO QUEI DE MOURA FILHO
Prefeito icipal
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